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FÉRIAS
.

PORTARIA Nº 170/2024-GGP/SEJU Belém (PA), 05 de abril de 2024.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que 
lhe foram conferidas pelo Decreto de 02/02/2023, publicado no DOE nº 
35.276, de 02/02/2023, e;
CONSIDERANDO o Artigo 74, da Lei nº. 5810 de 24 de janeiro de 1994 – 
RJU/PA.
RESOLVE:
CONCEDER 15 (quinze); 20 (vinte); 30 (trinta) dias respectivos de férias 
regulares aos servidores listados abaixo.
 

Matrícula Servidor Exercício Período de Gozo
5895108/3 Edwin Júnior Araújo da Silva 2024 01/05/2024 a 30/05/2024
54183017/3 Elayne Cristina Araújo Romário 2024 20/05/2024 a 03/06/2024
5895693/1 Fábio Adriano Nascimento Holanda 2022 20/05/2024 a 08/06/2024
5969776/1 Rebeca Karoline dos Santos Mendes Oliveiras 2024 02/05/2024 a 31/05/2024

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Justiça.

Protocolo: 1059142

.

.

RESULTADO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
.

RESENHA 065/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no  Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
PAD nº: 15.001.001.19-003514
Reclamado (a): RGCE VESTIBULARES LTDA - EPP
Considerando os elementos constantes nos autos do PAE nº 2019/514767, 
adotando como razões de decidir os fundamentos expostos no Parecer nº 
07/2023, dou provimento ao recurso administrativo interposto por RGCE 
VESTIBULARES LTDA - EPP para afastar a sanção administrativa aplicada 
pelo Diretor de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON/PA) no Processo 
nº 15.001.001.19-003514, em razão da inexistência de violação às normas 
consumeristas, determinando, por consequência, o arquivamento do feito. 
Publique-se a presente decisão no Diário Oficial do Estado. Intime-se. 
Belém/PA, 20 de julho de 2023. EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA-
Secretário de Estado de Justiça
RESENHA 066/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no  Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
PAD nº: 0116-003.786-8
Reclamado (a): DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA
Considerando os elementos constantes nos autos do PAE nº 2023/1054865, 
adotando como razões de decidir os fundamentos expostos no Parecer nº 
32/2023, dou provimento ao recurso administrativo interposto por DELL 
COMPUTADORES DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 72.381.189/0001-10, para 
afastar a sanção administrativa aplicada pelo Diretor de Proteção e Defesa 
do Consumidor (PROCON/PA) no PAD nº 0116-003.786-8, determinando o 
arquivamento do feito. Publique-se no Diário Oficial do Estado. Intime-se. 
Belém/PA, 31 de outubro de 2023. EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA- 
Secretário de Estado de Justiça.
RESENHA067/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no  Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
PAD nº: 15.001.001.19-0001555
Reclamado (a): MONACO MOTOCENTER COMERCIAL LTDA e 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Considerando os elementos constantes nos autos do PAE nº 2020/78952, 
adotando como razões de decidir os fundamentos expostos no Parecer nº 
25/2023, dou provimento aos recursos administrativos interpostos por 
MONACO MOTOCENTER COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 84.189.950/0001-04, 
e ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, CNPJ nº 
45.441.789/0001-54, para afastar as sanções administrativas aplicadas 
pelo Diretor de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON/PA) no 
Processo nº 15.001.001.19-0001555, determinando, por consequência, o 
arquivamento do feito. Publique-se a presente decisão no Diário Oficial do 
Estado. Intime-se. Belém/PA, 16 de agosto de 2023. EVANDRO GARLA 
PEREIRA DA SILVA- Secretário de Estado de Justiça.
RESENHA068/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no  Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
PAD nº: 15.001.001.19-0014331
Reclamado (a): BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A
Considerando os elementos constantes nos autos do PAE nº 2023/1187284, 
adotando como razões de decidir os fundamentos expostos no Parecer 
nº 66/2023, dou provimento ao recurso administrativo interposto pelo 

BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A, CNPJ nº 04.913.711/0001-08, para 
afastar a sanção administrativa aplicada pela Diretora de Proteção e 
Defesa do Consumidor (PROCON/PA) no PAD nº 15.001.001.19-0014331, 
determinando o arquivamento do feito. Publique-se no Diário Oficial do 
Estado. Intime-se. Belém/PA, 28 de Novembro de 2023. EVANDRO GARLA 
PEREIRA DA SILVA- Secretário de Estado de Justiça.
RESENHA069 /2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no  Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
PAD nº: 091/2019
Reclamado (a): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 
AEROPORTUÁRIA – INFRAERO
Considerando os elementos constantes nos autos do PAE nº 2019/169064, 
adotando como razões de decidir os fundamentos expostos no Parecer 
nº 16/2023, dou provimento ao recurso administrativo interposto 
pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA – 
INFRAERO, para afastar a sanção administrativa aplicada pelo Diretor de 
Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON/PA) no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 091/2019, derivado do Auto de Infração nº 117/2018, 
determinando, por consequência, o arquivamento do feito. Publique-se a 
presente decisão no Diário Oficial do Estado. Intime-se. Belém/PA, 31 de 
julho de 2023. EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA-Secretário de Estado 
de Justiça.
RESENHA 070/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no  Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
PAD nº: 020/2019
Reclamado (a): Posto Salvaterra EIRELI-ME
Considerando os elementos constantes nos autos do PAE nº 2019/364510, 
adotando como razões de decidir os fundamentos expostos no Parecer nº 
04/2023, dou provimento ao recurso administrativo interposto por Posto 
Salvaterra EIRELI-ME para afastar a sanção administrativa aplicada pelo 
Diretor de Proteção e Defesa do Consumidor (PROCON/PA) no Processo 
Administrativo Disciplinar nº 020/2019, derivado do Auto de Infração nº 
509/2018, determinando, por consequência, o arquivamento do feito. 
Publique-se a presente decisão no Diário Oficial do Estado. Intime-se. 
Belém/PA, 04 de julho de 2023. EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA-
Secretário de Estado de Justiça.
RESENHA 071/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no  Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
PAD nº: 0116.016.357-5
Reclamado (a): ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S/A
Considerando os elementos constantes nos autos do PAE nº 2023/1177101, 
adotando como razões de decidir os fundamentos expostos no Parecer nº 
48/2023, dou provimento ao recurso administrativo interposto por ZURICH 
MINAS BRASIL SEGUROS S/A, CNPJ nº 17.197.385/0001-21, para afastar 
a sanção administrativa aplicada pelo Diretor de Proteção e Defesa do 
Consumidor (PROCON/PA) no PAD nº 0116.016.357-5, determinando o 
arquivamento do feito. Publique-se no Diário Oficial do Estado. Intime-se. 
Belém/PA, 29 de Novembro de 2023. EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA- 
Secretário de Estado de Justiça.
RESENHA 072/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no  Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
PAD nº: 253/2019
Reclamado (a): ROXY BAR RESTAURANTE E DELIVERY LTDA
Considerando os elementos constantes nos autos do PAE nº 2020/168595, 
adotando como razões de decidir os fundamentos expostos no Parecer nº 
18/2023, dou provimento ao recurso administrativo interposto por ROXY 
BAR RESTAURANTE E DELIVERY LTDA., CNPJ nº 21.812.264/0001-10, para 
afastar a sanção administrativa aplicada pelo Diretor de Proteção e Defesa 
do Consumidor (PROCON/PA) no Processo Administrativo Disciplinar nº 
253/2019, derivado do Auto de Infração nº 073/2019, determinando, por 
consequência, o arquivamento do feito. Publique-se a presente decisão 
no Diário Oficial do Estado. Intime-se. Belém/PA, 31 de julho de 2023. 
EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA- Secretário de Estado de Justiça.
RESENHA 073/2024 SEJU – PROCON/PA
O Governo do Estado do Pará, neste ato representado pela Secretaria de 
Estado de Justiça SEJU e Diretoria de Proteção e Defesa do Consumidor 
PROCON-PARÁ, faz publicar, com fulcro no  Decreto n° 2.181/97, Decisão 
proferida no Processo Administrativo abaixo relacionado:
PAD nº: 15.001.001.17-0006260
Reclamado (a): OPEN ELETRO ACUSTICA LTDA
Considerando os elementos constantes nos autos do PAE nº 2023/974625, 
adotando como razões de decidir os fundamentos expostos no Parecer 
nº 30/2023, nego provimento ao recurso administrativo interposto por 
OPEN ELETRO ACUSTICA LTDA, CNPJ 03.820.825/0001-40, mantendo, 
por consequência, incólume a decisão proferida pelo Diretor de Proteção 
e Defesa do Consumidor (PROCON/PA) no Processo nº 15.001.001.17-
0006260, em que a recorrente foi condenada ao pagamento de multa no 
montante de 2.400 UPFs (duas mil e quatrocentas Unidades de Padrão 
Fiscal). Publique-se a presente decisão no Diário Oficial do Estado. Intime-
se. Belém/PA, 31 de outubro de 2023. EVANDRO GARLA PEREIRA DA SILVA 
-Secretário de Estado de Justiça.


